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OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/2019/PROGRAD/UFMG 
 

Belo Horizonte, 8 de junho de 2019. 
Aos Diretores de Unidades Acadêmicas  
Aos Coordenadores de Colegiados de Cursos de Graduação 
Aos Chefes de Departamentos 
Aos Chefes de Seções de Ensino ou setores equivalentes 
 
 
Assunto: Aproveitamento de assiduidade de atividades acadêmicas curriculares 

 
Prezado(a) Senhor(a), 

 
Considerando que as novas Normas Gerais de Graduação (NGG) passaram a vigorar no primeiro 

período letivo de 2019 e as solicitações de esclarecimentos enviadas à Pró-Reitoria de Graduação, 
destacamos algumas informações relacionadas ao aproveitamento de assiduidade, previsto pelo § 4o do 
art. 11 das NGG:  

 
1. Definição:  

O aproveitamento de assiduidade de uma dada atividade acadêmica curricular é uma ocorrência 
curricular que, “a critério da Câmara Departamental ou da estrutura equivalente” (ofertante), permite 
que “o estudante que tiver sido reprovado com nota maior ou igual a 40 (quarenta), mas obtido 
assiduidade suficiente,” seja “dispensado da aferição da assiduidade no período letivo subsequente em 
que a atividade for ofertada” (§ 4o do art. 11 das NGG). 

 
2. Prazos e procedimentos para gestão da ocorrência curricular de aproveitamento de 
assiduidade:  

Conforme definido, o § 4o do art. 11 das NGG atribui à Câmara Departamental ou estrutura 
equivalente a tarefa de decidir sobre a possibilidade de dispensar a “aferição de assiduidade” 
(aproveitamento de assiduidade) em atividade(s) acadêmica(s) curricular(es) ofertadas pelo 
Departamento. O Sistema Acadêmico de Graduação (SiGA) foi configurado para permitir essa 
possibilidade para todas as atividades acadêmicas curriculares por meio dos seguintes procedimentos:  

i) requerimento online do aproveitamento de assiduidade pelo estudante, até um dia antes 
do início da matrícula online (1a fase), e registro automático da respectiva ocorrência curricular 
no caso de deferimento da matrícula na correspondente atividade acadêmica curricular; 
ii) lançamento manual da ocorrência curricular de aproveitamento de assiduidade, pelos 
Colegiados ou Seções de Ensino, no caso de requerimentos realizados de forma presencial, no 
período que se estende da data de efetivação da matrícula online (1a fase) até a data-limite que 
permite alterações na matrícula no SiGA, e aprovados pelo Colegiado.  
A Coordenadoria de Sistemas Acadêmicos elaborou um manual para estudantes e um manual 

para servidores, contendo roteiro detalhado de como requerer e como tratar essa ocorrência no SiGA. 
Tais manuais encontram-se anexos e no site do DRCA.  Em caso de dúvidas sobre lançamento manual da 
ocorrência acadêmica, os Colegiados e Seções de Ensino podem contatar a Divisão de Registro Acadêmico 
da Graduação do DRCA pelo telefone (31)3409-4162. 

https://www2.ufmg.br/sods/content/download/2319/15861/version/1/file/01+Resolucao+Complementar+01-2018+Normas+Gerais+de+Gradua%C3%A7%C3%A3o.PDF
https://www2.ufmg.br/sods/content/download/2319/15861/version/1/file/01+Resolucao+Complementar+01-2018+Normas+Gerais+de+Gradua%C3%A7%C3%A3o.PDF
mailto:sistemaufmg@ufmg.br
https://www2.ufmg.br/drca
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3. Indicação de atividades para as quais não seja permitida a possibilidade de concessão do 
aproveitamento de assiduidade pelo ofertante:  

O manual anexo detalha os procedimentos e prazos para o Departamento ofertante alterar a 
configuração que permite dispensar a “aferição de assiduidade” para a atividade para a qual não se deseja 
permitir o aproveitamento de assiduidade. Em caso de dúvidas, o Departamento ofertante pode contatar 
o Setor de Coordenação de Matrícula do DRCA pelo telefone (31)3409-3730. 

 
4. Substituição do tratamento especial pelo aproveitamento de assiduidade:  

As novas NGG não preveem a concessão de tratamento especial, por meio do qual, era possível 
alterar a nota obtida pelo estudante no período letivo anterior por meio de uma média ponderada entre 
tal nota e a nova nota obtida pelo estudante pela realização das atividades avaliativas aplicadas na oferta 
do período letivo subsequente. O aproveitamento de assiduidade substitui o tratamento especial. O 
aproveitamento de assiduidade não altera a nota da atividade acadêmica curricular no período letivo 
anterior, mas somente dispensa a aferição de assiduidade na matrícula da mesma atividade no período 
letivo subsequente e registra em tal período letivo a nota obtida ao longo do mesmo, qual seja. 

 
Outros esclarecimentos sobre as NGG podem ser encontrados no Manual com perguntas e 

respostas disponível no endereço eletrônico: https://ufmg.br/vida-academica/regras-academicas. A lista 
completa de resoluções relacionadas à graduação encontra-se disponível no site da Prograd. 

 
Apresentando nossas cordiais saudações, subscrevemo-nos. 

 
Atenciosamente, 

 
  

 
Prof. Bruno Otávio Soares Teixeira 
Pró-Reitor Adjunto de Graduação 

Profa. Benigna Maria de Oliveira 
Pró-Reitora de Graduação 

 

https://www2.ufmg.br/drca/drca/Home/Graduacao/Matricula-da-Graduacao
https://ufmg.br/vida-academica/regras-academicas
https://www2.ufmg.br/prograd/prograd/Pro-Reitoria-de-Graduacao/Publicacoes/Normas-Gerais-de-Graduacao
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1. Solicitação de Aproveitamento de Assiduidade pelo estudante 

1.1.  Condições para requerer 

a) Ter sido reprovado na atividade acadêmica do tipo DIG – Disciplina de Graduação - 

com nota maior ou igual a 40 e frequência suficiente. Para atividade do tipo DIG, de 

conteúdo variável e Formação Livre, o Colegiado deverá ser consultado.  

b) A atividade deverá ter oferta para a sua subdivisão de curso no período letivo de 

referência do requerimento de aproveitamento de assiduidade. 

c) O aproveitamento de assiduidade poderá ser requerido somente no período 

letivo subsequente à sua reprovação e no qual houver oferta da atividade 

acadêmica para a sua subdivisão de curso.  

d) O aproveitamento de assiduidade poderá ser requerido apenas em 

disciplinas previamente informadas como passível de aproveitamento de 

assiduidade pelos Departamentos ou Estrutura Equivalente. 

 
2. Como requerer Aproveitamento de Assiduidade  

 

2.1. Quando solicitar; 

a) O requerimento de aproveitamento de assiduidade estará disponível uma semana 

antes do término do período letivo atual até um dia antes da abertura do 

requerimento online de matrícula para o próximo período letivo. 

 

b) Após esse período somente os Colegiados terão acesso à funcionalidade ocorrência 

curricular de aproveitamento de assiduidade. 

 

2.2.  Onde solicitar: Requerimento online via Sistema Acadêmico 

a) Acessar o sistema acadêmico via Minha UFMG 

b) Clicar em Meus Requerimentos de Ocorrências (Figura 1) 

c) Criar novo requerimento (Figura 2) 

d) Selecionar tipo de requerimento “Aproveitamento de Assiduidade” (Figura 3 e 4) 

e) Clicar em continuar 

f) Na aba detalhes do requerimento de aproveitamento de assiduidade  no campo  

matrícula, selecionar a atividade para a qual requer aproveitamento de assiduidade. 

O Sistema permite apenas um requerimento por atividade. (Figura 5) 

g) Clicar em enviar requerimento (Figura 5) 

h) Emitir relatório do requerimento (Figura 6) 

i) Salvar relatório e aguardar o resultado do requerimento, que será processado na 

efetivação da sua matrícula para o próximo período letivo.  

 

3. Em caso de dúvidas ou situações não previstas neste roteiro é necessário que o estudante 

entre em contato com o Colegiado 

 

 

 

 

 



 

 

4. Lista de Figuras: 
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1. Solicitação de Aproveitamento de Assiduidade 

1.1.  Condições para o estudante requerer 

a) Ter sido reprovado na atividade acadêmica do tipo DIG – Disciplina de Graduação 

com nota maior ou igual a 40 e frequência suficiente na atividade. Atividades de 

conteúdo variável e Núcleo Geral/Formação Livre poderão ter efetivada a ocorrência 

de aproveitamento de assiduidade, a critério do Colegiado. 

b) A atividade deverá ter oferta para a subdivisão do curso do estudante no período 

letivo de referência do lançamento do aproveitamento de assiduidade. 

c) O estudante poderá requerer aproveitamento de assiduidade somente no período 

letivo subsequente à sua reprovação e no qual houver oferta da atividade para a sua 

subdivisão. 

d) O estudante poderá requerer aproveitamento de assiduidade apenas em atividades 

previamente informadas como passível de aproveitamento de assiduidade pelos 

Departamentos ou Estrutura Equivalente. 

 

2. Como o Departamento Acadêmico ou Estrutura Equivalente pode informar  se a atividade 

é passível de aproveitamento de assiduidade 

2.1.  Onde informar  

a) No SiGA em Graduação > oferta de atividades > aprovação de oferta e alocação de 

encargos  didáticos > selecionar o departamento. (Figuras 8 e 9) 

b) Selecionar a atividade acadêmica curricuLar. (Figura 10) 

c) Ver detalhes da atividade acadêmica curricular. (Figura 10) 

d) Selecionar turma. (Figura 11)  

e) Ver detalhes da turma. (Figura 11) 

f) Alterar dados da turma. (Figura 12) 

g) Selecionar sim ou não para o campo Permite matricula em ocorrência de assiduidade 

(Figura 13)  

h) Selecione salvar (Figura 13) 

 

2.2.  Quando informar 

a)  Informar até um dia antes da abertura do requerimento de aproveitamento de 

assiduidade. Excepcionalmente, para 2019/2, informar até dia 10 de julho de 2019. 

Obs.: O requerimento de aproveitamento de assiduidade estará disponível para o 
estudante uma semana antes do término do período letivo atual até um dia antes da 
abertura do requerimento online de matrícula para o próximo período letivo. 

 
3. Gerir – Ocorrência Curricular de Aproveitamento de Assiduidade  - Colegiados/Seções de 

Ensino 

 

Caso o estudante tenha requerido o aproveitamento de assiduidade pelo  

requerimento online e tenha cumprido todos os requisitos apresentados em 1.,_ a 

ocorrência de aproveitamento de assiduidade já será automaticamente registrada no 

SiGA. 

 



 

 

Se o estudante não requereu via requerimento online, a critério do Colegiado,  ele 

poderá solicitar aproveitamento de assiduidade junto ao Colegiado. 

 

A critério do Colegiado, o estudante poderá solicitar aproveitamento de assiduidade 

em atividades de Núcleo Geral/ Formação Livre ou atividades de conteúdo variável. 

Nestes casos o lançamento será, exclusivamente, por meio da funcionalidade 

ocorrência curricular.  

 
3.1. Lançar Ocorrência Curricular de Aproveitamento de Assiduidade 

a) A funcionalidade Ocorrência  Aproveitamento de Assiduidade estará disponível após 

a efetivação da matrícula dos estudantes até o encerramento da matrícula do 

período letivo referente ao aproveitamento de assiduidade, considerando o período 

letivo  de referência da solicitação do estudante.  

b) No SiGA em - Vida Acadêmica > Ocorrências Curriculares > Gestão de Ocorrências 

Curriculares selecionar “criar ocorrência curricular” (Figura 1) 

c) Selecionar tipo de ocorrência curricular: “Aproveitamento de Assiduidade” (Figura 

2) 

d) Inserir “número de registro do estudante” e “continuar” (Figura 3) 

e) Selecionar aba “detalhes do aproveitamento” (Figuras 4 e 5) 

f) Selecionar atividade para a qual o estudante requer aproveitamento de assiduidade. 

Deverá ser lançada uma ocorrência de aproveitamento de assiduidade por atividade. 

 (Figura 6) 

 

g) Selecionar “Salvar” (Figura 7) 

4. Resultado final em atividade com matrícula e com ocorrência de aproveitamento de 

assiduidade.  

 

Será registrado o resultado para a atividade no período letivo em que houve a 

matrícula concomitante com a ocorrência de aproveitamento de assiduidade, bem 

como será(ão) preservado(s) o(s) resultado(s) obtido(s) anteriormente na atividade. 

 

5. Ocorrências acadêmicas e aproveitamento de assiduidade. 

 

Se um estudante possui  ocorrência curricular de aproveitamento de assiduidade e 

requerer Trancamento Total de Matrícula ou Trancamento Parcial na atividade para 

a qual requereu aproveitamento de assiduidade,  no mesmo período letivo, o SiGA 

fará o cancelamento da ocorrência curricular de aproveitamento de assiduidade. 

 

Em caso de Trancamento Total ou  Mobilidade Acadêmica no período letivo de oferta 

da atividade passível em requerer aproveitamento de assiduidade,  

excepcionalmente, o estudante poderá requerer o aproveitamento de assiduidade 

no próximo período letivo em que a atividade for ofertada, observando as condições 

previstas no item 1.   

 



 

 

Em caso de trancamento parcial na atividade para a qual o estudante requereu 

aproveitamento de assiduidade, não será permitido novo requerimento para a 

mesma atividade. 
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